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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 

NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NM01/NM15/NM17/NM22/NM24/NM27 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 
QUESTÃO: N° 36 
 
INTERESSADOS: FERNANDA CAROLINE DA SILVA GOMES; KETLIN DE AZEVEDO 
TEIXEIRA; LARRY DA SILVA RODRIGUES; HERBERT LEE TAVEIRA DE ARAÚJO; 
RAFAEL RODRIGUES NUNES; PAULO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA; KELLY DO 
CARMO BRITO DA SILVA. 
 
QUESTIONAMENTO:  
Solicitam a anulação da questão ponderando: que a questão tem duas respostas corretas, pois alegam 
que o orçamento é também um plano estratégico; que o orçamento é matéria de administração 
financeira, não prevista no edital; que para caracterizar o orçamento é necessário um período de 
tempo, não especificado na questão; que o orçamento é um instrumento do planejamento, não um tipo 
de plano. 
 
PARECER:  
Nenhuma das alegações procede: nem todo orçamento é plano estratégico; o edital prevê tipos de 
planos e o orçamento é um tipo de plano; a função do orçamento é elencar receitas e despesas, outros 
elementos são subsidiários; o orçamento é um instrumento e, ao mesmo tempo, um plano, ou seja, um 
dispositivo da função de planejar. 
 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “C”. 
                         
     
 
 
 
    Data:       06  / 09 / 2016. 
 
 


